
PARECER Nº.              , DE 2012

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 730, DE 2011.

De autoria do nobre deputado Beto Trícoli, o projeto em epígrafe tem por objetivo denominar de “Vereador Newton Gomes de Sá” a passarela construída sobre a linha férrea da CPTM - Companhia Paulista de Trens Metropolitanos, localizada na área central do município de Franco da Rocha.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 82ª a 86ª Sessões Ordinárias, de 11/08/11 a 17/08/11, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em prosseguimento ao processo legislativo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para ser analisado quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.

Ao analisá-lo, verificamos tratar-se de matéria de natureza legislativa e, no que tange à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, inciso VII, 21, inciso III e 24, “caput”, da Constituição Estadual, combinados com os artigos 145, § 1º e 146, III, do Regimento Interno consolidado.

Verifica-se, ainda, através da informação fornecida pelo Departamento de Documentação e Informação desta Casa (fl. 7), que o próprio em questão ainda não possui denominação patronímica, sendo que o patronímico escolhido ainda não foi atribuído a nenhum outro próprio público estadual.

Ademais, importa notar que é pertinente ao legislador, membro deste Parlamento, a iniciativa de proposição como a que ora se menciona, não só por se tratar de um bem público, conforme disposição inserta no artigo 99, inciso I, do Código Civil, mas também por inexistir na Constituição Estadual qualquer reserva expressa dessa iniciativa a qualquer dos Entes Públicos.

Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos favoravelmente a aprovação do projeto de lei nº. 730, de 2011.
É o nosso parecer, s.m.j.

Sala das Comissões, em

Deputado André Soares
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